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 “Nestes tempos de cerceamento das liberdades e brutal ataque aos direitos e garantias fundamentais... Resistir não é mera alternativa, possibilidade. Resistir é um dever, uma inadiável obrigação”.
 Jorge Bettiol
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 RESUMO O presente estudo tem como objetivo realizar um estudo que identifique beneficiários do auxílio-reclusão no Centro de Recuperação do município de Redenção-PA. Para compreensão fez-se uma abordagem da legislação pertinente a temática, bem como pesquisa de campo realizada no Centro de Recuperação de Redenção onde foram entrevistados setenta detentos. No que se refere a identificação de quantos recebem o benefício foi pesquisado no INSS de Redenção. É importante frisar que o auxílio reclusão tem como objetivo prover o sustento dos dependentes do preso no período que o mesmo encontra-se recluso. O auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria. Atualmente, o auxílio-reclusão está previsto no inciso IV do art. 201 da Constituição Federal de 1988, que teve nova redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, para limitar a concessão aos dependentes dos segurados que possuam baixa renda. Ressaltando que o benefício só pode ser recebido em regime fechado ou semiaberto, não cabe a concessão aos dependentes do segurado que esteja em livramento condicional ou que cumpra pena em regime aberto, assim entendido aquele cuja execução da pena seja em casa de albergado ou estabelecimento adequado. Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. Nesse aspecto, o presente benefício tem normativas legais que regulamentam a sua concessão, não sendo destinado a todo presidiário, somente aos que se encaixam na normativa. Palavras-chave: Benefício. Auxilio reclusão. Direito.
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 ABSTRACT
 The present study aims to conduct a study that identifies beneficiaries of the confinement-aid in the Recovery Center of the municipality of Redenção-PA. For understanding, an approach was made to relevant legislation on the subject, as well as field research conducted at the Redemption Recovery Center where seventy detainees were interviewed. Regarding the identification of those who receive the benefit was searched in the INSS of Redenção. It is important to emphasize that the purpose of the confinement aid is to provide for the maintenance of the detainees' dependents during the period in which they are incarcerated. The detention allowance is due, under the same conditions of the death pension, to the dependents of the low-income insured person who is taken to jail who does not receive remuneration from the company and is not in receipt of sickness or retirement benefits. Currently, the seclusion aid is provided for in item IV of art. 201 of the Federal Constitution of 1988, which had new wording given by Constitutional Amendment n. 20/98, to limit the concession to the dependents of those insured who have low income. Noting that the benefit only in a closed or semi-open regime, it is not possible to grant to dependents of the insured who is in conditional release or who is serving a sentence in open regime, so understood as the one whose execution of the sentence is in the home or adequate establishment. The rules on death pension apply to the seclusion aid, and in the case of qualification of dependents after the incarceration or detention of the insured, the preexistence of economic dependence is required. In this aspect, the present benefit has legal regulations that regulate its concession, not being destined to every prisoner, only those that fit the norm. Keywords: Benefit. Relief help. Right.
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 1 INTRODUÇÃO
 A Constituição da República Federativa Brasileira, em seu artigo 201, inciso
 IV que traz que o auxílio-reclusão é um benefício previdenciário, de caráter
 contributivo, destinado aos dependentes dos segurados de baixa renda, que tenha
 sido recolhido no sistema carcerário, logo, impossibilitado de prover o sustento de
 sua família.
 Segundo Alves (2007, p. 35):
 [...] o sistema carcerário tem como função reeducar o preso e uma das formas de ressocialização é dar-lhe oportunidade de exercer uma atividade profissional dentro do sistema carcerário, fato que não ocorre. Logo, o preso, além de não estar sendo reeducado, por uma falha no sistema não pode exercer qualquer espécie de trabalho, primeiro por estar recluso, segundo por má administração do Estado em não construir uma penitenciária produtiva que proporcione o exercício profissional.
 Desta forma, este benefício visa atender às necessidades sociais geradas
 pela perda da fonte de renda familiar, em virtude da prisão do segurado e tem por
 destinatários os dependentes do recluso. Ainda, somente os dependentes do
 segurado preso, que esteja pagando o INSS antes da prisão, é que poderão receber
 o auxílio.
 Em um levantamento realizado pelo Instituto de Informações Penitenciárias –
 INFOPEN (2014), através do Ministério da Justiça, a população penitenciária
 brasileira chegou a 622.202 pessoas em dezembro de 2014. Segundo este estudo, o
 Brasil possui a quarta maior população penitenciária do mundo, atrás apenas de
 Estados Unidos (2.217.000), China (1.657.812) e Rússia (644.237). Entre os
 detentos brasileiros, 40% são provisórios, ou seja, não tiveram condenação em
 primeiro grau de jurisdição.
 Segundo o Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário (2016), apenas 7,1%
 dos encarcerados possuem famílias recebendo auxílio-reclusão, o que equivale a 43
 mil famílias, dos mais de 600 mil presos brasileiros.
 De acordo com o órgão, o objetivo de tal benefício, é proporcionar a
 manutenção do grupo familiar, ante a ausência temporária do provedor. Deste modo,
 os dependentes do segurado podem deixar de recebê-lo, caso o preso obtenha
 liberdade, seja ela devido a fuga, cumprimento da sentença, ou progressão para
 regime aberto.

Page 13
                        

12
 Deste modo, observa-se que, apesar do enorme volume da população
 carcerária brasileira, ao contrário do que se imagina, apenas uma parcela ínfima
 percebe o auxílio-reclusão.
 Neste sentido, levando-se em consideração a importância de tal benefício
 previdenciário aos dependentes do segurado, bem como pelo encargo de
 manutenção de direitos sociais por parte do Estado brasileiro, o trabalho justifica-se
 pela necessidade de se realizar um estudo bibliográfico acerca da importância do
 benefício de auxílio-reclusão, para as famílias dos reclusos, bem como fazer um
 levantamento quantitativo sobre os beneficiários do município de Redenção-PA, bem
 com identificar suas características como dependentes.
 O benefício do auxílio reclusão está regulamentado no Brasil através da Lei nº
 8.213/91, e pelo decreto nº 3.048/99, sendo concedido apenas aos familiares
 daquele que se encontra preso no Sistema Penitenciário Nacional, desde que
 comprove sua condição de segurado, ou seja, desde que tenha exercido atividade
 remunerada que o enquadre como contribuinte do INSS, para prover o sustento aos
 dependentes do apenado.
 O primeiro requisito para a concessão do auxílio reclusão é a prisão do
 segurado. O segundo requisito para a concessão do auxílio reclusão é a qualidade
 de segurado obrigatório ou facultativo, do Regime Geral de Previdência Social no
 momento da prisão. O benefício será devido somente enquanto o preso encontra-se
 recolhido à prisão sob o regime fechado ou semiaberto, sendo que, nos demais caso
 poderá trabalhar fora e auferir renda.
 Neste sentido, surge os seguintes questionamentos que norteiam a
 problemática da pesquisa: todos os presos têm direito ao auxílio reclusão como
 divulgam nas redes sociais? Quais os requisitos necessários para recebimento deste
 benefício?
 Diante dos questionamentos o objetivo da pesquisa foi realizar um estudo que
 identifique beneficiários do auxílio reclusão no Centro de Recuperação do município
 de Redenção-PA.
 Sendo assim, foi realizado uma pesquisa bibliográfica onde buscou-se em
 juristas e na legislação conceitos e diretrizes que abordam a temática. Para
 elucidação do tema realizou-se uma pesquisa de campo no Centro de Recuperação
 de Redenção-CRR e no Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Para coleta de
 dados no CRR foram realizadas entrevistas com questionário com dez questões de
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 múltipla escolha direcionada a setenta detentos. Quanto aos dados do INSS foram
 fornecidos por um servidor público. Os dados coletados foram sintetizados e
 transformados em gráficos.
 O estudo tem em sua abordagem a característica qualiquantitativa, pois
 procura levantar as possíveis variáveis interagindo entre si. Para Gil (p. 22, 2006), a
 pesquisa quantitativa “considera que tudo possa ser contável, o que significa traduzir
 em números opiniões e informações para classificá-las e analisá-las. Requer o uso
 de recursos e de técnicas estatísticas”.
 O presente estudo divide-se em cinco tópicos, onde o primeiro faz uma
 abordagem introdutória do tema. O segundo discorre sobre os direitos fundamentais
 e sociais versus o sistema carcerário brasileiro alude uma abordagem sistêmica
 sobre os direitos do presidiário conforme preconiza a Constituição Federal de 1988.
 O terceiro discorre sobre a previdência social trazendo sua natureza histórica e
 jurídica, bem como identificando seus segurados. O quarto tópico discorre sobre o
 benefício do auxílio reclusão identificando seus pressupostos legais, já o quinto
 tópico traz a pesquisa realizada no CRR com a análise dos dados.
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 2 DIREITOS FUNDAMENTAIS E SOCIAIS X SISTEMA CARCERÁRIO
 BRASILEIRO
 O presente capítulo aborda o sistema penitenciário brasileiro numa
 perspectiva histórica ressaltando desde a origem do ato de punir até sua instituição
 enquanto facto legal.
 Ressalta, ainda, os direitos fundamentais e sociais previstos na Constituição
 Federal de 1988 em seu art. 5º são atribuídos a todos os indivíduos independente de
 sua situação físico-social, sendo assim faz-se menção aos direitos fundamentais da
 mulher encarcerada.
 2.1 SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO: EVOLUÇÃO HISTÓRICA
 A prisão é anterior no que diz respeito aos códigos legais. A história da
 humanidade relata que o homem sempre teve como método a punição para erros
 considerados inaceitáveis. Portanto, o ato de punir acompanha o homem desde o
 início da civilização.
 Diante da necessidade de organização e bem estar coletivo da sociedade o
 ato de punir condutas rejeitadas pelos costumes e moral da sociedade passaram a
 se tornar ferramentas importantes para o equilíbrio social (FOCAULT, 2012).
 As punições eram cruéis e desumanas sendo apresentada na história como
 suplício, torturas físicas, execução pública entre outras. Esses sistemas punitivos
 foram utilizados por muitas décadas. No fim do século XVIII e começo do XIX as
 formas de punição cruéis e desumanas vão se extinguindo, “não havendo a privação
 de liberdade como forma de pena, mas sim como custódia, garantia de que o
 acusado não iria fugir e para a produção de provas por meio da tortura (forma
 legítima, até então) (DI SANTIS, 2012)”.
 Sendo assim, foi no século XVIII que surgiu a pena privativa de liberdade e
 passou a integrar o rol de punições do Direito Penal banindo as penas cruéis e
 desumanas. A pena neste aspecto constitui-se punição de facto.
 Segundo Michel Foucault (2012) as mudanças nas determinações da punição
 veem entrelaçada com as mudanças políticas da época, com a queda do antigo
 regime e a ascensão da burguesia, a punição deixa de ser espetáculo público, por
 se entender que essa ação gerava mais violência, passando a ser uma punição
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 fechada com regras rígidas. As concepções sobre a punição nesse período eram
 indicadas não ao corpo, mas a alma.
 Faz-se, também, a substituição de objetos e instrumentos punitivos sendo
 todos os crimes analisados criteriosamente pelos juízes. Essa mudança quanto ao
 ato de punir necessitou de local específico para essa atividade, então no fim do
 século XVIII surgem os primeiros projetos do que se tornariam as penitenciárias.
 Os primeiros presídios surgem na Filadélfia no início do século XIX, sendo um
 sistema de reclusão total no qual o indivíduo ficava isolado preso em uma sela que
 além de servir de repouso era utilizado para o trabalho (DI SANTIS, 2012).
 No ano de 1820 surge outro sistema penitenciário nos Estados Unidos
 denominado como “Sistema Auburn” ou “Sistema de Nova Iorque”. O que difere o
 regime da Filadélfia é que o período de reclusão era somente noturno. Já durante o
 dia o convívio era em grupo tanto para refeições quanto para o trabalho.
 O Brasil, no período colonial os indivíduos se submetiam às Ordenações
 Filipinas, que trazia no Livro V o rol de crimes que seriam aplicados caso houvesse
 descumprimento das condições sociais da época. Entre as penas eram previstas
 penas corporais (açoites, mutilações, queimaduras, etc); penas como humilhações
 em público, confisco de bens e multas; não havia encarceramento nem privação da
 liberdade (FOCAULT, 2012).
 A Constituição do Brasil de 1824 suprimiu as penas de açoite, a tortura e todo
 tipo de pena cruel do sistema punitivo. Traz em seu texto, ainda, determinações de
 como deviam ser as prisões: “seguras, limpas e bem arejadas havendo diversas
 casas para separação dos réus. Conforme circunstância, e natureza dos seus crimes
 (FOCAULT, 2012, p. 39)”.
 No ano de 1830 surge o Código Criminal do Império, trazendo em seu texto a
 pena de prisão determinação esta que introduz o cárcere no sistema punitivo
 brasileiro. A prisão era dividida em duas formas: prisão simples e a prisão com
 trabalho (que podia ser perpetua).
 Na prisão com trabalho havia uma dificuldade em relação a sua implantação
 em relação ao que prediz no art. 49:
 Art. 49 Enquanto se não estabelecerem as prisões com as comodidades, e arranjos necessários para o trabalho dos réus, as penas de prisão com trabalho serão substituídas pela de prisão simples, acrescentando-se em tal caso à esta mais a sexta parte do tempo, por que aquelas deveriam impor-se (BRASIL, 1830).
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 O sistema penitenciário da época era precário não havendo distinção de
 crimes dos condenados e os que aguardavam julgamento, e as condições
 estruturais de higiene eram consideradas péssimas. As prisões nesse período eram
 vistas como desumanas.
 Em detrimento da situação caótica das penitenciarias brasileiras inicia-se o
 debate no Brasil quanto aos sistemas penitenciários. A partir de grandes
 questionamentos e lutas sociais é Promulgada a Constituição Federal de 1988, que
 tem um olhar sobre o indivíduo cidadão independentemente de haver cometido
 crime possui seus Direitos Fundamentais e Sociais assegurados.
 A política penitenciária brasileira é regida pela Lei de Execução Penal –LEP,
 Lei nº 7.210 de Julho de 1984. A LEP é anterior a Constituição Federal de 1988, isto
 significa que a LEP não assimilou os novos conceitos de vida democrática instituída
 pela Constituição de 1988.
 O artigo 33 do Código Penal - CP descreve que a pena privativa de liberdade
 pode ser caracterizada como reclusão ou detenção, podendo ser cumprida em três
 tipos de regimes prisionais: fechado, semi-aberto e aberto. Cada regime citado
 possui determinações e regras próprias e estabelecimentos diferenciados.
 De acordo com o CP o regime fechado é destinado ao condenado por pena
 superior a oito anos de reclusão e deve ser cumprido em estabelecimento
 penitenciário.
 Os artigos 87,88 e 89 da LEP rezam:
 Art. 87 – A penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime fechado. Art. 88 – O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório. Art. 89 – Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja responsável estiver presa (BRASIL, 1984).
 Augusto Thompson (1980, p. 28) afirma que os estabelecimentos penais
 dividem se em duas categorias: prisão comum “destinada a receber os indivíduos
 recém-capturados” e os presídios que “abriga pessoas sobre os quais a justiça ainda
 não proferiu decisão e que, por isso, gozam de presunção de inocência comum a
 todos os réus não definitivamente condenados”.
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 Sendo assim, o sistema penitenciário tem como objetivo punir, prevenir pela
 intimidação e principalmente regenerar através da ressocialização. Nesse aspecto é
 fundamental que o estabelecimento ofereça condições satisfatória de atendimento
 aos presos.
 Michel Foucault (2012) explica o que é prisão:
 Prisão, local de execução da pena, é ao mesmo tempo local de observação dos indivíduos punidos. Em dois sentidos. Vigilância é claro. Mas também conhecimento de cada detento, de seu comportamento, de suas disposições profundas, de sua progressiva melhora; as prisões devem ser concebidas como um local de formação para um saber clínico sobre os condenados (FOCAULT, 2012, p. 235).
 Nesse sentido a LEP determina que as instituições penitenciárias ofereçam
 uma estrutura voltada para individualização da pena, bem como condições humanas
 para o cumprimento da pena, visto que não podem ser violados os direitos dos
 presos. Não havendo condições humanizadas nas penitenciárias os objetivos da
 prisão de ressocialização não se efetivam.
 2.1.1 Regime privativo de liberdade: Regime Fechado
 No regime fechado a pena é cumprida em penitenciária de acordo como
 determina o art. 87 da LEP, o condenado pode realizar trabalho no período diurno e
 a isolamento na cela durante o período noturno. As celas devem ser individual com
 dormitório, aparelho sanitário e lavatório como está previsto no artigo 88 da Lei de
 Execuções Penais.
 Quanto à estrutura da cela o art. 88, Parágrafo Único da LEP descreve os
 requisitos básicos: “salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de
 aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana; área
 mínima de seis metros quadrados (BRASIL, 1984)”.
 O art. 90 da LEP diz que a penitenciária masculina deverá ser construída em
 local afastado do centro urbano, distancia essa que não impossibilite a visitação. Já
 a penitenciária feminina deverá ser dotada de espaço específico para gestantes e
 parturiente e de creche com o intuito de assistir o menor desamparado, cuja
 responsável esteja presa (GRECO, 2002).
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 As regras gerais do regime fechado são descritos no art. 34 do Código Penal
 sendo basicamente: a) o condenado será submetido, no início do cumprimento da
 pena a exame criminológico de classificação para individualização da execução,
 esse exame é obrigatório e é realizado pela comissão Técnica de Classificação; b) o
 condenado está sujeito ao isolamento noturno e trabalho no período diurno; c) o
 trabalho será de acordo com as aptidões do condenado, desde que compatíveis com
 a execução da pena; e d) o trabalho externo é possível desde que em serviços ou
 obras públicas sob vigilância (GRECO, 2002).
 Maurício Kuehne (2013) afirma que o regime fechado segue:
 [...] a dinâmica da execução de penas privativas de liberdade se atém ao sistema progressivo, ensejando a que o condenado, de forma gradativa, galgue os regimes mais brandos quanto ao cumprimento da pena, quando inicie em regime fechado, exceto no que concerne aos crimes hediondos e hipóteses assemelhadas, em que pese as resistências existentes, por imperativo legal (KUEHNE, 2002, p. 18).
 Portanto, o condenado cumprindo 1/6 da ou das penas (quando resulte de
 mais de 1 condenação – exceto os crimes hediondos e assemelhados), e havendo
 méritos indicativos quanto a possiblidade de progressão, galgará o condenado o
 regime semiaberto, e por fim, o regime aberto, em qualquer regime, da Liberdade
 Condicional.
 2.1.2 Sistema prisional brasileiro na atualidade: reflexão
 Nos dias atuais percebe-se um cenário de amadurecimento quanto o direito
 penal brasileiro, na qual não se embasa em penas de tortura, mas respeita os
 direitos humanos, a integridade física e moral do preso. O Direito Penal deixa seu
 caráter restritamente punitivo e passa a ser um instrumento de Política Pública, uma
 vez que sua atuação não é exclusiva no combate ao crime.
 Ordeiramente, o sistema penitenciário vem sofrendo inúmeras críticas e tem
 sido alvo de debates pela sociedade civil e organizada. Os principais
 questionamentos refere-se à ressocialização, se realmente o sistema penitenciário
 tem cumprido com essa função.
 O maior problema detectado em detrimento da crise prisional tem sido a
 superlotação, o quadro demonstrativo abaixo demonstra:
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 Tabela 1: Sistema Integrado de Informações Penitenciárias – Todas UF‟s
 DESCRIÇÃO MASCULINO FEMININO TOTAL
 Indicador: Quantidade de presos (Polícia e Segurança Pública) 36.733 4.487 41.220
 Polícia Judiciária do Estado (Polícia Civil/SSP) 36.733 4.487 41.220 Indicador: Quantidade de presos custodiados no Sistema Penitenciário 476.805 31.552 508.357
 Presos Provisórios 180.038 10.986 191.024
 Regime Fechado 202.333 13.742 216.075
 Regime Semi Aberto 70.833 4.716 75.549
 Regime Aberto 20.194 1.605 21.799
 Medida de Segurança – Internação 2.883 228 3.111
 Medida de Segurança - Tratamento Ambulatorial 524 275 799
 Fonte: Departamento Penitenciário Nacional – InfoPen, 2014
 Nos últimos anos houve um crescimento significativo da população carcerária
 brasileira isso em detrimento de vários fatores sociais. Nesse sentido, atualmente o
 Brasil possui uma população carcerária de 549.577 presos.
 Entende-se que a raiz da crise penitenciária brasileira remete-se
 principalmente à superlotação. O que implica diretamente sobre a responsabilidade
 civil do Estado no que diz respeito aos direitos fundamentais e sociais dos presos. A
 pena privativa de liberdade representa uma restrição ao direito de ir e vir, porém, a
 restrição da liberdade não importa na supressão dos demais direitos a eles
 inerentes.
 Em conformidade Ingo W. Sarlet (2006) afirma:
 [...] onde não houver respeito pela vida e pela integridade física e moral do ser humano, onde as condições mínimas para uma existência digna não forem asseguradas, onde não houver limitação do poder, enfim, onde a liberdade e a autonomia, a igualdade (em direitos e dignidade) e os direitos fundamentais forem reconhecidos e minimamente assegurados, não haverá espaço para a dignidade humana e esta (pessoa), por sua vez, poderá não passar de mero objeto de arbítrio e injustiças (SARLET, 2006, p. 59).
 De acordo com esse entendimento todos os indivíduos em situação de prisão
 têm direitos garantidos pela CF 88. Este princípio constitucional é o que efetiva o
 objetivo maior da prisão que é a ressocialização.
 A questão da superlotação das penitenciárias brasileiras desponta enquanto
 problema no início do século XX. Porém, foram feitas inúmeras mudanças e
 previsões sem êxito, continua a problemática.
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 Michel Foucault (2012) atribui a superlotação à questão mecânica na qual os
 juízes estão bitolados a aplicar pena privativa de liberdade, “condenar por
 condenar”, mesmo diante das penas alternativas previstas no Código Penal.
 É percebível diante do caos que os estabelecimentos prisionais brasileiros
 estão superlotados, e superlotação significa perigo, pois aumentam as tensões
 causando violência entre os presos, tentativas de fuga e ataque a agentes, além de
 ferir os seus direitos Fundamentais.
 O problema da superlotação era outras situações desfavoráveis aos presos
 como: doenças, rebeliões, mortes, insalubridade, higiene, dentre outras. Para o autor
 Augusto Thompson (1980) a superlotação é uma situação quase sem solução, só
 pode ser recuperado os estabelecimentos prisionais se houver mudanças na
 estrutura sócio-política-econômica.
 Nessa perspectiva percebe-se uma necessidade de imposição de
 responsabilidade ao Estado. Isto significa que o Estado é responsável pelas
 condições impostas na LEP e no CP para implantação de Penitenciárias. Portanto, o
 Estado deve rever quanto à aplicabilidade dessas normativas e se houver
 descumprimento tem que ser responsabilizado mediante indenizações pelos danos
 provocados por seus agentes.
 Nesse sentido, o seguinte Acórdão do Superior Tribunal de Justiça relatado
 pelo Ministro Luis Fux, in verbis:
 PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANOS MORAIS. PRESIDIÁRIO. CARCERAGEM. LOTAÇÃO DESARRAZOADA. CONFIGURAÇÃO DA NEGLIGÊNCIA ESTATAL. SÚMULA N.º 07 DO STJ. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS PELO ESTADO À DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ação Ordinária de Indenização interposta por presidiário ao fundamento de que sofrera danos morais em razão da superlotação na prisão na qual encontrava-se recluso, em espaço mínimo na cela, na qual encontravam-se 370 indivíduos presos, quando sua capacidade é de 130, o que denota um excesso de 240 pessoas na carceragem. 2. A negligência decorrente dos fatos narrados pelo autor na exordial - em especial no que se refere à configuração da culpa estatal - restou examinada pelo Tribunal a quo à luz do contexto fáticoprobatório engendrado nos autos, é insindicável nesta instância processual, à luz do óbice constante da Súmula 7/STJ. 3. In casu, a Corte de origem confirmou integralmente a sentença a quo, condenando o Estado ao pagamento da indenização pleiteada, com fulcro na Responsabilidade Civil do Estado, in litteris: O Estado
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 é responsável pela construção e administração do sistema penitenciário, especialmente pela boa manutenção e regular funcionamento dos estabelecimentos prisionais, cabendo, portanto, observar que, ao exercer o direito de punir e de restringir a liberdade dos indivíduos que transgridem as leis, passa a ter o dever de custódia sobre eles. Os argumentos do Estado de Mato Grosso do Sul, quando menciona que o apelante, ao ser condenado, deixou de cumprir seus deveres, infringindo a lei, podendo então ser considerada a restrição de sua liberdade como um canal para a desconsideração dos seus direitos mais básicos, são deploráveis, dando conta que realmente despreza o seu dever de cuidar daqueles que puniu. Ora, não se discute aqui as razões da condenação de um preso; mas sim, uma circunstância posterior, que é a má, tardia ou falta de atuação estatal, no que concerne à custódia dos condenados ou processados pela Justiça. 7. Ad argumentandum tantum, no mérito melhor sorte não lhe assistiria, isto por que a Constituição da República Federativa do Brasil, de índole pós-positivista e fundamento de todo o ordenamento jurídico expressa como vontade popular que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como um dos seus fundamentos a dignidade da pessoa humana como instrumento realizador de seu ideário de construção de uma sociedade justa e solidária. 8. Consectariamente, a vida humana passou a ser o centro de gravidade do ordenamento jurídico, por isso que a aplicação da lei, qualquer que seja o ramo da ciência onde se deva operar a concreção jurídica, deve perpassar por esse tecido normativo-constitucional, que suscita a reflexão axiológica do resultado judicial. 9. A plêiade dessas garantias revela inequívoca transgressão aos mais comezinhos deveres estatais, consistente em manter-se superpopulação carcerária em condições perigosas, máxime quando os presos se vêem obrigados a confeccionar e possuir instrumentos ofensivos - que servem mais para se defender e garantir suas vidas e intimidade do que atacar alguém ou se rebelar, sendo certo os temores que resultam do encarceramento ilegal. 10. Inequívoca a responsabilidade estatal, quer à luz da legislação infraconstitucional (art. 159 do Código Civil vigente à época da demanda) quer à luz do art. 37 da CF/1988, escorreita a imputação dos danos materiais e morais cumulados, cuja juridicidade é atestada por esta Eg. Corte (Súmula 37/STJ) 11. Nada obstante, o Eg. Superior Tribunal de Justiça invade a seara da fixação do dano moral para ajustá-lo à sua ratio essendi, qual a da exemplariedade e da solidariedade, considerando os consectários econômicos, as potencialidades da vítima, etc, para que a indenização não resulte em soma desproporcional. 12. Deveras, a dignidade humana retrata-se, na visão Kantiana, na autodeterminação; na vontade livre daqueles que usufruem de uma vivência sadia. É de se indagar, qual a aptidão de um cidadão para o exercício de sua dignidade se a forma de execução da pena imposta revela-se tão injusta quanto ao crime cometido ensejador da reprimenda estatal? 13. Anote-se, ademais, retratar a lide um dos mais expressivos atentados aos direitos fundamentais da pessoa humana. Sob esse enfoque temos assentado que "a exigibilidade a qualquer tempo dos consectários às violações dos direitos humanos
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 decorre do princípio de que o reconhecimento da dignidade humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz, razão por que a Declaração Universal inaugura seu regramento superior estabelecendo no art. 1º que 'todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos'. Deflui da Constituição federal que a dignidade da pessoa humana é premissa inarredável de qualquer sistema de direito que afirme a existência, no seu corpo de normas, dos denominados direitos fundamentais e os efetive em nome da promessa da inafastabilidade da jurisdição, marcando a relação umbilical entre os direitos humanos e o direito processual". (REsp 612.108/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 03.11.2004) 14. A Defensoria Pública é órgão do Estado, por isso que não pode recolher honorários sucumbenciais decorrentes de condenação contra a fazenda em causa patrocinada por Defensor Público. Confusão. 15. Aplicação do art. 381 do Código Civil de 2002, correspondente ao art. 1.049 do Código Civil de 1916, no sentido de que há confusão entre a pessoa do credor e a do devedor, posto que a Fazenda Pública não poderá ser reconhecida como obrigada para consigo mesma. 16. Deveras, não altera o referido raciocínio o fato de a lei estadual instituir fundo financeiro especial, que possui entre suas fontes de receita os recursos provenientes de honorários advocatícios estabelecidos em favor da defensoria. 17. A tese restou assentada no julgamento do EResp nº 480.598/RS, DJ de 16.05.2005 , nos termos da ementa, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS PELO ESTADO À DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Defensoria Pública é órgão do Estado, por isso que não pode recolher honorários sucumbenciais decorrentes de condenação contra a fazenda em causa patrocinada por Defensor Público. Confusão. 2. Aplicação do art. 381 do Código Civil de 2002, correspondente ao art. 1.049 do Código Civil de 1916, no sentido de que há confusão entre a pessoa do credor e a do devedor, posto que a Fazenda Pública não poderá ser reconhecida como obrigada para consigo mesma. 3. Deveras, não altera o referido raciocínio o fato de a lei estadual 10.298/94 instituir fundo financeiro especial, que possui entre suas fontes de receita os recursos provenientes de honorários advocatícios estabelecidos em favor da defensoria. 4. Esse fundo foi instituído pelo Estado e a ele próprio pertence, exatamente para vincular receitas públicas e destiná-las ao aperfeiçoamento e aparelhamento das atividades de seu órgão, a Defensoria Pública. Por isso deve o Estado receber os honorários advocatícios devidos por particulares, em causas outras patrocinadas pela Defensoria, sob pena de posterior execução judicial de referidos créditos se converterem em verdadeira execução orçamentária. 5. Precedentes da 1ª Seção: EREsp566551, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/11/2004; EREsp 538.661, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09/08/2004. 6. Embargos de divergência acolhidos.(EREsp 480.598/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA Seção, julgado em 13.04.2005, DJ 16.05.2005 p. 224) 16. Precedentes: AgRg no Ag 668.428/RS, DJ 29.10.2007; REsp 661.484/RJ, DJ
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 07.11.2007; REsp 820.931/RJ, DJ 02.04.2007; AgRg no Ag 781.259/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 09.11.2006. 18. Precedentes: AgRg no Ag 668.428/RS, DJ 29.10.2007; Resp 661.484/RJ, DJ 07.11.2007; Resp 820.931/RJ, DJ 02.04.2007; AgRg no Ag 781.259/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 09.11.2006. 19.Recurso especial parcialmente provido, para afastar a condenação ao pagamento da verba honorária. (REsp 873.039/MS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira turma, julgado em 18/03/2008, DJe 12/05/2008).
 Em relação à temática da responsabilidade civil do Estado, com a busca no
 campo das indenizações, os presos estão pleiteando indenização em face do
 Estado, isso em função dos seus direitos estarem sendo violados dentro do cárcere.
 É importante frisar que os direitos dos presos não estão sendo feridos
 somente na questão da superlotação, mas principalmente pela ausência de
 condições humanas de sobrevivência, saúde, integridade física, dentre outras.
 Nesse aspecto, é responsabilidade do Estado arcar com os danos físicos e
 psicológicos sofridos pelo indivíduo encarcerado.
 Contudo, mesmo havendo previsão legal da responsabilização estatal, nessa
 pesquisa não se evidenciou nenhuma decisão favorável aos pedidos desse gênero.
 As jurisprudências mais recentes, in verbis:
 ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.PRECARIEDADE DAS CONDIÇÕES DO SISTEMA CARCERÁRIO ESTADUAL. SUPERLOTAÇÃO. INDENIZAÇÃO EM FAVORDE DETENTO, POR DANO MORAL INDIVIDUAL. RESERVA DO POSSÍVEL MÍNIMO EXISTENCIAL. PROCESSUAL CIVIL. 1. Em nada contribui para a melhoria do sistema prisional do Brasil a concessão, individualmente, de indenização por dano moral a detento submetido à superlotação e a outras agruras que permeiam (e envergonham) nossos estabelecimentos carcerários. A medida, quando muito, servirá tão-só para drenar e canalizar escassos recursos públicos, aplicando-os na simples mitigação do problema de um ou só de alguns, em vez de resolvê-lo, de uma vez por todas, em favor da coletividade dos prisioneiros. 2. A condenação do Estado à indenização por danos morais individuais, como remédio isolado, arrisca a instituir uma espécie de "pedágio-masmorra", ou seja, deixa a impressão de que ao Poder Público, em vez de garantir direitos inalienáveis e imprescritíveis de que são titulares, por igual, todos os presos, bastará pagar, aos prisioneiros que disponham de advogado para postular em seu favor, uma "bolsa-indignidade" pela ofensa diária, continuada e indesculpável aos mais fundamentais dos direitos, assegurados constitucionalmente. Superior Tribunal de Justiça- REsp. Nº 962.934 – MS-(2007/0145328-6) Rel: Min. HERMAN BENJAMIN- DJe: 04/05/2011
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 E M E N T A – EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA – DANOS MORAIS – RESPONSABILIDADE DO ESTADO – PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL – PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO QUE MANTEVE A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO – RECURSO PROVIDO.
 Demonstrado que improcede a condenação do Estado em indenização decorrente de danos morais advindos de superpopulação carcerária, diante de sua impossibilidade orçamentária, em obediência ao „princípio da reserva do possível‟, dá-se prevalência ao voto vencido, restabelecendo a sentença que julgou improcedente o pedido de condenação a pagamento de danos morais a presidiário em virtude das condições carcerárias por ele experimentadas. Erro! Fonte de referência não encontrada. N. Erro! Fonte de referência não encontrada. - Erro! Fonte de referência não encontrada.. Relator-Exmo. Sr. Erro! Fonte de referência não encontrada.. Embargante -Estado de Mato Grosso do Sul. D. J. No. 1.640.14/12/2007 às 12:14 Publicação de Acórdãos (Embargos Infringentes em Apelação Cível - Ordinário).
 Sobre as considerações do aresto acima epigrafado, as justificativas recorrem
 de que o desconforto do ambiente prisional não é individualmente, mas de toda
 população carcerária, sendo assim, a indenização financeira individual não resolve a
 problemática da superlotação, somente mascara. A súmula 421/STJ ressalta a
 escassez dos recursos públicos frente à inresolutibilidade do problema da
 superlotação, para o STJ essa situação criaria mais desconfortos e não resolveria as
 questões estruturais das penitenciárias.
 O entendimento meritório adotado pelo Supremo Tribunal de Justiça no
 julgamento aos pedidos de indenização por parte dos presos contra o Estado no que
 diz respeito a superlotação não parece se coadunar com as determinações
 Constitucionais, que consagra o princípio dos Direitos Fundamentais como absolutos
 e soberanos, não podendo ser violados. Porém, a negação de indenização ao
 condenado, consiste em mais um direito na qual ele está privado.
 2.3 OS DIREITOS FUNDAMENTAIS E S0CIAIS DA PESSOA ENCARCERADA
 Entende-se que a prisão por si só já é um ambiente que favorece a violação
 de direitos. “O cárcere é uma instituição totalizante e despersonalizadora
 (ESPINOZA, 2004, p. 78)”, isto porque o indivíduo que se encontra preso rompe
 seus vínculos sociais e limita-se à um espaço sem interação com o externo.
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 A questão da mulher presa é questionável, isso em detrimento da imagem
 social atribuída a figura feminina: mãe, cuidadora da família, dócil, frágil. Não se
 atribui a mulher o rompimento de regras sociais, porém as que rompem restam a
 subjugação e preconceito social.
 É importante frisar que mesmo o indivíduo estando encarcerado não fica
 despersonificado, sendo assim, prevalece seus direitos e obrigações legais. Nesse
 intuito, afirma-se que a mulher encarcerada está privada somente de sua liberdade,
 porém os demais direitos à mesma não pode ser negados.
 Para a compreensão dos Direitos fundamentais e sociais da pessoa humana
 é fundamental fazer uma abordagem entre as diferentes possibilidades e as teorias
 históricas que relatam o surgimento desse direito no ordenamento jurídico brasileiro.
 Os Direitos Fundamentais são considerados indispensáveis a pessoa
 humana, direito este necessário para assegurar a todos uma existência digna, livre e
 igual. Nesse aspecto não basta o Estado reconhecer esses direitos através de leis,
 mas é necessário concretizá-los.
 Entende-se que os Direitos Fundamentais são produtos da evolução histórica,
 das relações sociais. Sendo assim, os Direitos Fundamentais são: inalienáveis,
 imprescritíveis, irrenunciáveis e universais.
 Existem inúmeras discussões sobre os direitos dos presos, pois se faz
 necessário que o Direito Penal seja impetrado à luz da Constituição Federal e das
 legislações infraconstitucionais. O preso está privado da liberdade, mas não dos
 direitos fundamentais. Porém, Natália Oliveira Tozo (2011) afirma:
 O Brasil é um país onde o preso não perde somente a sua liberdade, mas também a sua dignidade, frente aos abusos cometidos com o poder de punir, deixando de lado os direitos que a Constituição, outras Leis e Tratados Internacionais garantem a eles, uma vez que tratados como resto social, como seres humanos que não merecem nenhum respeito (TOZO, 2011, p. 27).
 Nesse sentido, é importante ressaltar as deficiências estruturais do sistema
 penitenciário brasileiro, pois ela é fator preponderante no cumprimento dos direitos
 dos presos. A questão da estrutura das penitenciárias no Brasil é algo preocupante
 principalmente nas áreas para atendimento feminino, visto que não são adaptadas
 para o atendimento das mulheres.
 Sendo assim, o que ocorrido nas penitenciárias femininas, é constante a
 violação dos direitos das mulheres encarceradas, bem como a total inobservância
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 das garantias legais previstas na execução das penas privativas de liberdade. No
 momento que a mulher é encarcerada e fica sob a tutela do Estado, nos dias atuais,
 ela não somente perde a sua liberdade, mas também seus direitos fundamentais
 (TOZO, 2011).
 A pena no Direito Penal é um instrumento de controle social que tem como
 objetivo reprovar uma conduta praticada. A muito tempo o homem utiliza como
 castigo a privação da liberdade e em tempos remotos também se utilizava da tortura,
 porém na atualidade o princípio maior é da privação da liberdade com o intuito de
 ressocialização.
 O Código Penal brasileiro é considerado um dos mais avançados e modernos
 o que diz respeito a pena privativa de liberdade, visto que se tem como base o
 princípio da humanidade e da dignidade humana. Portanto, toda pena cruel ou
 degradante é de natureza desumana é contrária a legislação brasileira.
 “A dignidade da pessoa humana encontra-se no epicentro da ordem jurídica
 brasileira tendo em vista que concebe a valorização da pessoa humana como sendo
 razão fundamental para estrutura da organização do Estado (GERRA, 2006, p.
 385)”.
 O artigo 1º da Declaração Universal dos Direitos Humanos reza que “todos os
 seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São cotados de
 razão e consciência e devem agir em relação uns com os outros com espírito de
 fraternidade”. A presente redação evidencia que os indivíduos diferenciam-se uns
 dos outros o que requer respeito uns com os outros.
 Em conformidade a Constituição Federal consagra em seu art. 1º, a dignidade
 humana como pilar do Estado Democrático. A dignidade humana tem se firmado
 como um princípio de extrema relevância social, principalmente no âmbito do direito.
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 3 PROTEÇÃO NA PREVIDENCIA SOCIAL
 O presente tópico discorre sobre a previdência social fazendo uma
 abordagem da sua natureza jurídica e seus conceitos baseado no entendimento de
 vários autores. Discorre, ainda sobre os princípios constitucionais no direito
 previdenciário, bem como sua relevância na concessão desse direito. A discussão
 sobre os tipos de segurados obrigatórios é imprescindível para elucidação da
 temática.
 3.1 CONCEITO E NATUREZA JURÍDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
 A Segunda Guerra Mundial causou grandes transformações no conceito de
 proteção social, a devastação territorial, trabalhadores mutilados, desempregados,
 viúvas e órfãos tudo isso fez com que surgisse o seguro social.
 Em 1911, na Inglaterra, elabora-se a primeira legislação instituído o seguro
 social obrigatório. Entre os benefícios criados há o seguro desemprego, invalidez,
 doença e aposentadoria. Já em 1937, surge a primeira Carta que trata
 especificamente do tema, a Constituição do México que em seu art. 123 discorre
 sobre a proteção e a seguridade social garantindo a todos os cidadãos Assistência
 Social em caso de indigência (CHAMON, 2005).
 No Brasil a proteção social inicia-se com a Constituição do Império em 1824,
 a qual prevê a existência de socorros públicos. Cuida-se, no entanto, de norma
 programática mínima eficácia prática.
 Em nossa primeira Constituição Republicana de 1891 utiliza-se o termo
 aposentadoria pela primeira vez. Porém, pé restrita aos funcionários públicos em
 casos específicos de invalidez, mais precisamente “em serviço da nação”.
 No ano de 1919, é promulgada a primeira legislação brasileira sobre
 acidentes de trabalho, que prevê a responsabilidade objetiva, ou seja,
 independentemente de culpa e dolo, do empregador em caso de acidentes do
 trabalho. Não há participação estatal, sendo o benefício pago pelo empregador de
 uma só vez. Pagamentos isolados estão em desacordo com uma política protetiva,
 tendo em vista que o valor, termina por ser gasto rapidamente, deixando o segurado
 ou seus dependentes desamparados. Como não havia participação estatal, não se
 considera a primeira legislação previdenciária (HORVATH JÚNIOR, 2011).
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 Segundo Chamon (2005) considera-se como marco inicial da Previdência
 Social no Brasil o ano de 1923, com a publicação da Lei Eloy Chaves. A lei
 estabelecia proteção previdenciária para os trabalhadores das estradas de ferro do
 país. A legislação também garantia aposentadoria, pensão por morte aos
 dependentes e assistência médica. É interessante notar que os trabalhadores
 beneficiados custeiam o sistema, juntamente com os empregadores da União.
 A atual Constituição Federal de 1988, considerada a constituição cidadã, em
 seu art. 6º enumera os direitos sociais que, disciplinados pela Ordem Social, tem
 como objetivo a redução das desigualdades sociais e regionais. Dentre eles está a
 seguridade social, composta pelo direito à saúde, pela assistência social e pela
 previdência social (SANTOS, 2016).
 Ao inserir no rol constitucional o capítulo da Seguridade Social nos arts. 194 a
 204, pode-se afirmar que esta é gênero, da qual são espécies a saúde, a
 previdência e a Assistência Social. O presente estudo tem como foco a previdência
 social, daí que discorrerá apenas sobre esta espécie.
 Segundo Silva (2010):
 A previdência social é um seguro coletivo, compulsório, público, destinado a estabelecer um mecanismo de proteção social, mediante contribuição, com o objetivo de proporcionar meios indispensáveis de subsistência ao segurado e a sua família, quando ocorrer certa contingência prevista em lei (SILVA, 2010, s/p.).
 Nesse sentido, o Direito previdenciário, também conhecimento como Direito
 da Seguridade Social ou Direito da Segurança Social, é o ramo do Direito Público
 que regulamenta as relações jurídicas entre Estado e os agentes sociais
 trabalhadores e empregadores) que participam como contribuintes e/ou beneficiários
 da Previdência Social.
 De maneira mais específica, o Direito Previdenciário define as normas de
 organização, financiamento e administração do sistema previdenciário; os direitos e
 obrigações dos contribuintes, segurados e dependentes; e as regras para
 concessão, definição de valores e duração dos benefícios (aposentadoria, pensão
 por morte, etc.) (GLASENAPP, 2015).
 Em conformidade Bragança (2011, p. 59) apresenta uma definição bem
 sintética: “o Direito Previdenciário é o ramo do Direito Público que disciplina as
 relações de proteção social ligadas à previdência social”. Importante salientar que,
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 inicialmente o Direito Previdenciário era considerado uma subdivisão do Direito do
 Trabalho, mas, com o tempo, ganhou autonomia legislativa, científica, didática e
 administrativa.
 Um dos instrumentos que demonstra a relação existente entre o Direito
 Previdenciário e o Direito do Trabalho é a carteira profissional, denominada
 oficialmente Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). A apresentação da
 carteira profissional é um dos principais requisitos para que o trabalhador tenha
 direito, como por exemplo, ao seguro-desemprego e ao Fundo de Garantia do
 Tempo de Serviço (FGTS), além de outros benefícios e serviços da Previdência
 Social.
 O Direito previdenciário também sofre influência de outros ramos jurídicos,
 dentre eles o Direito Constitucional, o Direito Tributário, o Direito Empresarial, o
 Direito Administrativo, o Direito Financeiro, o Direito Penal, o Direito Civil e o Direito
 Internacional (SANTOS, 2016).
 As principais fontes consistem na legislação, a jurisprudência, a doutrina, os
 princípios gerais do direito e os costumes, isto é, a matéria-prima das normas
 Jurídicas. Ressaltando que a principal fonte é a Constituição Federal de 1988,
 incluindo as alterações promovidas por diversas emendas constitucionais, e a
 legislação previdenciária dita.
 3.2 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PREVIDENCIÁRIO
 Os princípios que regem a seguridade social estão arrolados nos incisos do
 art. 194 da CF, a saber: princípio da universalidade da cobertura do atendimento;
 princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações
 urbanas e rurais; princípio da seletividade e distributividade na prestação de
 benefícios e serviços; princípio da irredutibilidade no valor dos benefícios; princípio
 da equidade na forma de participação no custeio; princípio da diversidade da base
 de financiamento; e princípio do caráter democrático e descentralizado na
 Administração, mediante gestão quadripartite com participação dos trabalhadores,
 dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados
 (HORVATH JÚNIOR, 2011).
 A seguridade social não pode ser confundida ou entendida como seguro, pois
 a mesma tem caráter universalizante, ou seja, busca atender a todas as pessoas em
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 determinado momento da vida dela necessitem. O artigo 1º da lei n 8.213/91 explica
 a finalidade da Previdência Social:
 A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente (BRASIL, 1991).
 A Lei nº 8.213/91 em seu art. 2º relaciona os princípios e objetivos da
 Previdência Social, em conformidade com os dispositivos constitucionais sobre a
 matéria:
 I - universalidade de participação nos planos previdenciários; II- uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios; IV- cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos monetariamente; V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo; VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo; VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional; VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados (BRASIL, 1991).
 O princípio da universalidade apresenta duas vertentes: uma objetiva e outra
 subjetiva. A vertente objetiva diz respeito à previsão da universalidade de cobertura
 dos riscos e contingências sociais. Já a subjetiva refere-se ao alcance da proteção
 em relação aos sujeitos protegidos.
 A CF garante a todos, atendidos os requisitos legais, a vinculação ao sistema
 previdenciário. Com a universalidade de atendimento ampliou-se a cobertura social
 uma vez que ele passou a ser acessível não somente aos trabalhadores, mas a
 todos os integrantes da sociedade. O Constituinte pressupõe o que é a cobertura
 uma vez que não a conceitua. A cobertura, por sua vez pressupõe o conceito de
 sinistro, seguro e risco. Ao tratar do tema, Martins (2007) afirma que:
 A universalidade da cobertura deve ser entendida como a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências que serão cobertas, não às
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 pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou subsistência (MARTINS, 2007, p. 75).
 As prestações previdenciárias devem abranger o maior número possível de
 situações geradoras de necessidades sociais, levando em consideração a realidade
 econômico-financeira do Estado. No entanto, é importante observar que nenhum
 sistema de seguridade social poderá dar cobertura a todas as necessidades sociais
 surgidas por absoluta impossibilidade fática. Nesse sentido, a CF/88, parindo de um
 núcleo básico de proteção, buscou expandir a proteção social, na medida da
 evolução da capacidade econômica do Estado.
 O artigo 201 da Carta Magna elenca os eventos protegidos:
 Doença, invalidez, morte e idade avançada;
 Proteção à maternidade, especialmente à gestante;
 Proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
 Salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de
 baixa renda;
 Acidente do trabalho.
 O princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às
 populações urbanas e rurais é um princípio assegurado, visto que a CF veda o
 tratamento desigual às populações urbana e rural, corrigindo assim, uma distorção
 histórica. Percebe que historicamente a discriminação entre o trabalhador rural e o
 urbano denotava a discriminação em relação ao primeiro, que devido ao trabalho
 rural era tido como figura diminuída.
 A Lei 3.807 de 26 de agosto de 1960 excluía expressamente os trabalhadores
 rurais do regime geral de previdência social (art. 3º, II), mas determinava a
 realização de estudos a cargo do Ministério do Trabalho visando a elaboração de
 projeto de lei a ser encaminhado ao Poder Legislativo para estender aos
 trabalhadores rurais e aos empregados domésticos a proteção previdenciária. No
 entanto, a proteção ao trabalhador rural somente aconteceu com a edição da Lei nº
 8.213/91.
 O princípio da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e
 serviços permite a realização de legítima estimativa acerca dos tipos de prestações
 que, em conjunto, concretizam as finalidades da ordem Social.
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 De acordo com Horvath Júnior (2011):
 A distributividade refere-se ao estabelecimento de critérios para o acesso ao sistema visando atingir o maior número de pessoas, o que proporciona uma cobertura mais ampla. Esse princípio é dirigido ao legislador ordinário, que em sua atividade deve eleger critérios de acesso que favoreçam um contingente populacional maior e que efetivamente necessite de proteção social (HORVATH JÚNIOR, 2011, p. 22).
 Nesse entendimento, o legislador deve levar em conta o fato de que nem
 todas as pessoas possuem as mesmas necessidades. Sendo assim, devem ser
 atendidos conforme a sua necessidade, pois a seguridade social visa propiciar
 condições dignas de existência àqueles que venham dela carecer. No que diz
 respeito a distributividade, ela é efetivada pela Lei nº 8.213/91.
 O princípio da irredutibilidade no valor dos benefícios tem por objetivo a
 manutenção do poder real de compra, resguardando os benefícios da corrosão
 causada pela inflação. Importante salientar que os benefícios previdenciários não
 estão atrelados ao salário mínimo em virtude das regras adotadas pelo atual sistema
 previdenciário. A Constituição Federal assegura que os benefícios sofrerão reajustes
 periódicos que preserve o valor real ou poder de compra do benefício. A prioridade e
 os critérios de reajustamento são aspectos que devem ser estabelecidos pelas
 normas infraconstitucionais (HORVATH JÚNIOR, 2011).
 O custeio da seguridade social não vem de uma única fonte. O princípio da
 diversidade da base de financiamento, garante na Constituição Federal que as
 fontes clássicas de financiamento estavam em processo de exaurimento, prevendo a
 diversidade da base de financiamento, a qual se encontra expressamente prevista
 no art. 195, caput, e incisos I a IV, in verbis:
 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento: c) o lucro; II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201.
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 III - sobre a receita de concursos de prognósticos. IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar (BRASIL, 1988).
 Com isso, o constituinte garantiu que a seguridade social teria suporte
 financeiro direto e indireto nos termos da lei, com recursos provenientes dos
 orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das
 contribuições elencadas no referido artigo.
 O artigo 195, § 4º reza que “A lei poderá instituir outras fontes destinadas a
 garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no
 art. 154, I (BRASIL, 1988)”. Essa previsão permite a criação de outras fontes
 destinadas a garantir a sua manutenção ou expansão, no entanto, deve ser feita por
 lei complementar, não podendo ser cumulativos e nem terem fato gerador ou base
 de cálculo próprios dos discriminados na Constituição Federal.
 O princípio do caráter democrático e descentralizado na Administração,
 mediante gestão quadripartite com participação dos trabalhadores, dos
 empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados, diz respeito
 ao caráter democrático da seguridade social. A participação de toda sociedade leva
 a uma aproximação maior entre o Governo e a comunidade. Trata-se da
 concretização, ou materialização dos reais anseios que devem ser atendidos pelo
 Poder Público.
 3.3 PREVIDÊNCIA SOCIAL: SEGURADOS OBRIGATÓRIOS
 De acordo com a legislação brasileira os beneficiários da Previdência Social
 dividem-se em segurados e dependentes. Os contribuintes obrigatórios dividem-se
 em cinco espécies, a saber: empregado, avulso, empregado doméstico, segurado
 individual e especial. Os empregados têm disciplinado no rol do art. 12 da lei n.
 8.213/91 que foi repetida na lei de Benefícios, em seu art. 11 (CHAMON, 2005).
 É importante a classificação dos beneficiários, pois, de acordo com ela,
 haverá acesso ou direito às prestações previdenciárias tendo em vista a
 distributividade das prestações:
 Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: I - como empregado:
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 a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais (BRASIL, 1991).
 Para fins previdenciários, há várias espécies de segurados empregados. Um
 deste é o urbano, na qual o art. 3º da CLT conceitua: “pessoa física que presta
 serviços de natureza urbana com continuidade, pessoalidade, subordinação e
 remuneração”. Importante salientar que em termos de direitos a CF/88 equipara o
 trabalhador rural ao urbano, não havendo distinções, o diferencial está no
 desenvolvimento de atividades na agricultura, pecuária ou agroindústria. A alínea g
 do inciso I, possui uma atecnia legislativa, uma vez que o servidor público sempre
 terá vínculo com a Administração Pública.
 A alínea h do inciso I do art. 11, encontra-se suspensa por forma da
 Resolução do Senado Federal n. 26/2005, em virtude de declaração de
 inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos
 do Recurso Extraordinário n. 351.717-1.
 No que diz respeito as empresas e organizações internacionais ou estrangeiro
 em funcionamento no Brasil, só será assegurado quando coberto por regime próprio
 de previdência social, conforme reza a alínea i. Em conformidade Chamon (2005)
 explica que:

Page 36
                        

35
 O brasileiro ou estrangeiro contratado em nosso país para trabalhar no exterior em multinacionais brasileiras, da mesma forma o brasileiro que presta serviços, no Brasil, a embaixadas ou consulados, ou ainda, o brasileiro que trabalha em organismos internacionais, no Brasil, tais como a ONU e a OIT, salvo se já pertencer ao sistema previdenciário de outro país, estão arrolados entre os segurados empregados (CHAMON, 2005, p. 44).
 A Emenda Constitucional n. 20/98 inclui a alínea j do inciso I igualando a h,
 porém em plena vigência e aplicação.
 A emenda determinou que os exercentes de mandato eletivo teriam a proteção previdenciária vinculada ao regime geral de previdência social como regra, salvo no caso do exercente já pertencer anteriormente um regime próprio de previdência por ser servidor público (HORVATH JÚNIOR, 2011, p. 28).
 Também, são considerados empregados, entre outros previstos na legislação
 citada: aquele que exerce mandato eletivo, desde que não vinculado a regime
 previdenciário próprio; servidor público municipal que não esteja sujeito a regime
 próprio de Previdência Social, pois os federais já estão todos incluídos na Lei n.
 8112/90 e os estaduais, em estatutos próprios; o empregado público, ou seja,
 empregado contratado pelas estatais sob o regime da CLT; e o servidor público em
 cargo de comissão, isto é, sem vínculo efetivo com a Administração.
 O inciso II discorre sobre o empregado doméstico “aquele que presta serviço
 de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em
 atividades sem fins lucrativos (BRASIL, 1991)”. Como empregado doméstico, tem-se
 aquele que presta serviços contínuos a uma família ou pessoa, em atividade sem
 fins lucrativos.
 Considera-se, também, como segurado conforme reza o inciso V o
 contribuinte individual, segurado individual é a nova denominação para o autônomo,
 equiparado ao autônomo, empresário e eventual. Na verdade, é uma classificação
 residual, é dizer aquele que não puder enquadrar-se nos conceitos de segurado
 empregado, doméstico, avulso, especial ou facultativo, mas for assegurado
 obrigatório da Previdência Social, será segurado individual.
 O art. 13 da lei n. 8.213/91 discorre sobre quem pode ser segurado
 facultativo. Em consonância a Emenda Constitucional n. 20/98, ficou estabelecido no
 art. 201, § 5º, da Carta magna, que é proibido ao servidor público filiar-se ao regime
 geral de previdência social como forma de aumentar sua renda no momento da
 aposentação.
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 “Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao
 Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído
 nas disposições do art. 11 (BRASIL, 1991)”.
 O segurado facultativo tem como base de cálculo das contribuições
 previdenciárias, por força da Lei n. 9876/99 que alterou a lei n. 8.212/91, o salário
 declarado e a alíquota de 20%. É importante salientar que as contribuições do
 segurado facultativo não têm natureza tributária, posto que decorrem da vontade de
 se inscrever no sistema e de nele permanecer.
 Vale ressaltar que, por força do princípio da distributividade, o facultativo tem
 direito a todas as prestações compatíveis com sua condição de não exercente de
 atividade profissional: aposentadoria por tempo de contribuição, por idade; salário-
 maternidade; auxílio-doença; aposentadoria por invalidez; auxílio-acidente de
 qualquer natureza. O segurado facultativo não tem direito a aposentadoria especial e
 os benefícios decorrentes de acidente do trabalho e salário-família.
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 4 BENEFÍCIO DE AUXILIO RECLUSÃO
 O tópico abordará o benefício de auxilio reclusão enquanto garantia
 constitucional aos que contribuíram com a previdência. Discorre sobre a sua
 natureza jurídica, as modalidades de pena na qual o benefício poderá ser recebido,
 a proteção social aos dependentes e os requisitos para receber o presente
 benefício. A abordagem desse tópico é primordial para compreensão da temática,
 bem como para desmitificar conceitos reproduzidos erroneamente na sociedade,
 onde afirma-se que todo presidiário recebe esse benefício.
 4.1 NATUREZA JURÍDICA
 O auxílio-reclusão é a prestação previdenciária, na modalidade benefício
 previdenciário, para exclusivamente aos dependentes do segurado de baixa renda
 que esteja preso em regime fechado ou semiaberto. Está regulamentado no arts. 80
 da Lei n. 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto n. 3.048/99 que reza:
 Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário (BRASIL, 1991). Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). § 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. § 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. § 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. § 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias
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 depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do art. 105. § 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-aberto. § 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso. § 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente. § 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado. § 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da perda ou não da qualidade de segurado. Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente convertido em pensão por morte. Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13. Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado (BRASIL, 1999).
 Entende-se que o benefício tem como objetivo garantir assistência à família
 do presidiário e não destina-se ao preso, mas aos seus dependentes. Em
 conformidade Aguiar (2014, s/p.) diz que: “ O auxílio-reclusão foi criado com o
 escopo garantir a renda familiar decorrente do recolhimento à prisão de segurado do
 Regime Geral de Previdência Social – RGPS”. Sendo assim, o fundamento do
 auxílio está na necessidade de amparo à família do segurado preso, a qual se
 ressente da perda temporária de uma fonte de subsistência.
 Não atender a família do preso em suas necessidades levaria a transferir as
 consequências da pena àqueles que nada fizeram. O preso, isto é, o culpado, será
 alimentado na cadeia, não sendo justo que se deixem seus filhos passando fome
 pelo erro de seu pai ou mãe. Ademais, o benefício é devido nos casos de prisão
 cautelar, tais como preventiva ou provisória, não havendo como saber com
 antecedência se o preso era de fato culpado pelos atos imputados.
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 Existem muitas discussões sobre este benefício, algumas correntes de
 doutrinadores entendem como uma premiação ao preso, no entanto, é preciso ficar
 claro que o auxílio tem como objetivo assistir a família e os dependentes do preso,
 isso se o mesmo era segurado da Previdência Social, com o intuito que os seus
 dependentes não fiquem desamparados financeiramente.
 Sergio Pinto Martins (2009) critica:
 Eis um benefício que deveria ser extinto, pois não é possível que a pessoa fique presa e ainda a sociedade como um todo tenha de pagar um benefício para a família do preso, como se este estivesse falecido. De certa forma, o preso é que deveria pagar por se encontrar nesta situação, principalmente por furto, roubo, tráfico, estupro, homicídio etc. [...] Na verdade vem a ser um benefício de contingência provocada, razão pela qual não deveria ser pago, pois o preso dá causa, com o seu ato, em estar nessa condição. Logo não deveria a Previdência Social ter de pagar tal benefício. Lembre-se que, se o acidente do trabalho é provocado pelo trabalhador, este não faz jus ao benefício. O mesmo deveria ocorrer aqui (MARTINS, 2007, p. 394).
 No entanto, o benefício é devido aos dependentes do detento, nas mesmas
 condições de pensão por morte, faz-se necessário que seja de baixa renda, que não
 receba remuneração de empresa nem esteja em gozo de auxílio-doença ou
 aposentadoria.
 A natureza jurídica da Seguridade Social é pública, determinação em lei não
 decorrente da vontade das partes. Alves (2007, p. 33) explica:
 O auxílio-reclusão é um benefício de prestação previdenciária, por ser seu pagamento de forma pecuniária e contínua, de caráter familiar, com cláusula suspensiva e exigível quando preenchidos os requisitos legais e tem como natureza jurídica o benefício (ALVES, 2007, p. 33).
 4.2 FUNDAMENTOS E REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO
 A prisão do segurado de baixa renda que acarrete a perda da remuneração
 ou meios de subsistência dos dependentes, ou seja, a comprovação do estado de
 necessidade social por parte dos dependentes do segurado de baixa renda privado
 de sua liberdade.
 A privação de liberdade dá direito a concessão do auxílio-reclusão,
 obedecendo as regras legais, aos adolescentes maiores de 16 anos e menores de
 18 anos que estiverem em regime de internação prevista no art. 121 do Estatuto da
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 Criança e do Adolescente. A medida de segurança e o período de prisão civil por
 dívida de alimentos ou do depositário infiel também dão direito à concessão de
 auxílio-reclusão aos dependentes do internado ou do preso.
 Importante salientar que não será devida a prestação se o segurado recolhido
 à prisão receber remuneração de empresa ou estiver em gozo de auxílio-doença,
 aposentadoria ou abono de permanência. Não cabe auxílio-reclusão, ainda, em
 relação aos segurados em livramento condicional ou que cumpram pena em regime
 aberto.
 Cardoso (2010) explica que:
 O art. 80 da Lei 8.213/91, elenca os requisitos para a concessão do auxílio reclusão, quais sejam: o recolhimento do segurado à prisão, pouco importando se esta é arbitrária, cautelar, provisória ou definitiva, domiciliar, se segurado cumpre a pena em regime aberto ou semi aberto; que o segurado não receba remuneração da empresa; que este não esteja em gozo do auxílio- doença, de aposentadoria, ou de abono de permanência de serviço (CARDOSO, 2010, s/p).
 Nesse aspecto, existem regras expressas sobre as condicionalidades do
 benefício. Importante salientar, que tal benefício destina-se a família do preso, sendo
 assim, os filhos nascidos durante o recolhimento do segurado à prisão possuem
 direito a partir do nascimento, já o casamento durante o recolhimento do segurado à
 prisão, o auxílio-reclusão não será devido, tendo em vista a dependência posterior
 ao fato gerador.
 Em conformidade Horvath Júnior (2011) elenca os requisitos legais para
 obtenção do benefício:
 Prisão do segurado de baixa renda;
 Inexistência de remuneração paga por empresa ou percepção de
 aposentadoria ou auxílio doença;
 Seja segurado da Previdência social e que o ultimo salário seja inferior ou
 igual a R$ 1.089,72 (um mil e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos)
 conforme a Portaria nº 13, de 09 de janeiro de 2015.
 A Lei nº 8.213/91 em seu art. 16 reza “são beneficiários do Regime Geral de
 Previdência Social, na condição de dependentes do segurado as seguintes pessoas
 abaixo descritas por classe”.
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 Classe 1:
 Cônjuge – Casado civilmente, em união estável, união homo afetiva, cônjuge
 separado de fato mas não formalizaram o divórcio.
 Filho não emancipado, até os 21 anos de idade,
 Filho inválido ou deficiente mental ou intelectual, de qualquer idade
 Equiparados a filhos, que são enteados e o menor tutelado.
 Classe 2: Pai e mãe
 Calsse 3:
 Irmão não emancipado, de qualquer condição, até de 21 anos de idade;
 Irmão inválido, deficiente mental ou intelectual de qualquer idade.
 No caso da classe 1 há dispensa de comprovação de dependência
 econômica, segundo a doutrina trata-se de uma presunção denominada “pro
 dependente”. Ressalvado o caso de enteado, cônjuge separado de fato e menor
 tutelado, é necessário a comprovação de dependência econômica. Na união homo
 afetiva assim como nos casos de união estável faz-se necessário comprovar a
 convivência.
 As classes subsequentes só recebem o benefício quando há ausência da
 classe 1 e todos requer comprovação da dependência financeira. Pelas novas
 regras o cônjuge deve ter pelo menos dois anos de união estável, anterior a prisão
 do outro cônjuge.
 No que diz respeito a comprovação de baixa renda o STF pacificou o
 entendimento de que deve ser conferido a renda do segurado independente de seus
 dependentes. Quem deve ser considerado de baixa renda é o segurado. Já para o
 STJ o conceito de baixa renda deve levar em consideração não apenas os aspectos
 matemático, mas também deverá considerar outros elementos no caso concreto.
 Não há carência para recebimento do benefício que se inicia a partir do
 recolhimento do segurado para unidade prisional, se o requerimento for feito até
 trinta dias desse evento. Se posterior, a partir da data do requerimento.
 Segundo Hovarth Júnior (2011) as hipóteses de suspensão do benefício são:
 Fuga (se quando da recaptura, ainda tiver a qualidade de segurado, o
 benefício será restaurado);
 Recebimento de auxílio-doença no período de privação de liberdade (cessado
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 o auxílio-doença, retoma-se o auxílio-reclusão);
 Não apresentação do atestado de prisão firmado por autoridade competente
 trimestralmente;
 Livramento condicional.
 O valor da renda mensal corresponde a 100% do salário de benefício que o
 segurado recebia ou teria direito a receber se tivesse aposentado por invalidez na
 data da prisão. Para o segurado especial, o valor será de um salário-mínimo, a
 menos que contribua também como facultativo.
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 5 ANÁLISE DO ESTUDO REALIZADO NA PENITENCIÁRIA DE REDENÇÃO-PA
 5.1 CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL DA PESQUISA
 O centro de Recuperação de Redenção foi inaugurado no dia 16 de junho de
 2003, está localizado na Rodovia PA 150 KM 3 Zona Rural da Cidade de
 Redenção-PA.
 O Centro atende tanto homens quanto mulheres em alas separadas.
 Atualmente é dirigido pelo Capitão da polícia Militar Kleber Gomes de Sousa, tendo
 como equipe: advogado, Médico, Assistente social, Odontóloga, pedagogo e 03
 Técnicas de Enfermagem, Enfermeira padrão e 28 agentes prisionais.
 5.1.1 Coleta e Análise dos dados
 A metodologia da pesquisa consistiu em revisão bibliográfica e pesquisa de
 campo. A pesquisa bibliográfica abordará autores renomados que ressaltam a
 temática, já a pesquisa de campo aconteceu no Centro de Recuperação Regional de
 Redenção-PA.
 Foram realizadas entrevistas semiestruturadas com 70 (setenta) detentos,
 com questionários com dez questões fechada de múltipla escolha, na qual os dados
 foram tabulados no excel e transformados em gráficos. Foram coletados, também,
 dados do sistema do INSS de Redenção-PA via um servidor que disponibilizou os
 dados.
 A metodologia que foi utilizada trata-se de uma pesquisa quanti-qualitativa,
 isto significa que foram realizadas observações prévias ao campo de pesquisa. Para
 efetivação da pesquisa utilizou-se o método hipotético-dedutivo, tendo como
 instrumentos de coleta de dados: questionários e observação.
 5.2 RESULTADO
 Percebe-se que são muitas as discussões que envolvem o benefício do
 auxílio-reclusão e muitas informações errôneas sobre a concessão deste benefício.
 É bem frequente a disseminação da ideologia de que o benefício é uma forma de
 “sustentar bandido”, ou que eles recebem valores superiores ao salário mínimo
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 enfatizando que compensa mais entrar no mundo da criminalidade do que ser
 trabalhador.
 A renomada revista Veja em sua edição de 08 de maio de 2013 traz uma
 extensa matéria sobre o auxílio-reclusão, apesar de trazer informações corretas
 sobre a possiblidade de recebimento, as autoras fazem crítica e desqualificam como
 “bolsa-bandido”.
 Estampando em sua capa uma criança na qual destina-se o benefício as
 autoras incitam e distorcem o real objetivo do Benefício, bem como ignoram o
 princípio da contributividade do direito Previdenciário.
 Entre os principais auxílios previdenciários, o chamado “bolsa-bandido” é o segundo que mais cresceu nos últimos anos, atrás apenas da ajuda para quem sofreu acidente de trabalho. A média de pagamento por família é de 730 reais mensais, acima do salário mínimo no país, de 678 reais. É correto que alguém que roubou ou matou tenha direito a um benefício desses? As pessoas que ficam desassistidas quando um parente mata alguém são tão vítimas quanto as que choram a perda de um pai de família num assalto? (DINIZ E CARVALHO, 2013, p. 90).
 A comparação que as autoras fazem entre a realidade do presidiário e da
 família da vítima é distorcida e imprópria, isso porque, o benefício para ser recebido
 deve haver contribuição anterior e até o dia da prisão. O fato de querer equiparar as
 realidades, não condiz com os princípios previdenciários.
 As redes sociais têm trago várias provocações sobre o benefício
 previdenciário, no entanto sem fundamentação legal, o que gera uma série de
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 informações equivocadas e errôneas. Preocupante, visto que as pessoas que
 compartilham a informação não buscam em fontes seguras para constatação da
 veracidade da mensagem.
 Em conformidade Evangelista e Zackseski (2014) afirmam que após a
 disseminação nas redes sociais:
 Logo em seguida vieram os cálculos e as conclusões. Se o preso tivesse cinco filhos, receberia, então, R$ 4.310,55 (quatro mil, trezentos e dez reais e cinquenta e cinco centavos), ou seja, valor correspondente aos vencimentos de pessoas que fazem parte dos extratos médios hoje no Brasil. Nesse sentido não faltaram também manifestações de que o auxílio em comento seria um incentivo à criminalidade, eis que o valor pago é bem superior ao salário mínimo. E não foi só, a notícia – via rede social – se alastrou tanto que surgiu a demanda por um plebiscito para a extinção do auxílio reclusão (EVANGELISTA, ZACKSESLI, 2014, p. 7).
 Percebe-se que as informações contidas em algumas páginas sociais traziam
 valores incompatíveis e irreais sem nenhum embasamento jurídico. A afirmativa que
 o benefício é um incentivo a criminalidade é um engodo, não havendo relação
 alguma, logo porque, para receber o auxílio-reclusão é imprescindível estar dentro
 dos requisitos legais.
 A propagação dessas informações tem efeitos deletérios, como por exemplo a
 Proposta de emenda Constitucional 304 em 2013 que tem como objetivo extinguir o
 benefício de auxílio-reclusão, transformando-o em benefício as vítimas. Segundo Del
 Castanhel (2014)
 [...] a justificativa da aludida PEC, o pagamento do benefício à família do preso seria uma política assistencialista e demagógica, e ainda incentivadora da prática de crimes para obtenção do pagamento. A ideia, cheia de incorreções, vem sendo fomentada, reproduzida e perpetuada, fortalecendo preconceitos tão inúteis quanto prejudiciais a efetivas transformações sociais (DEL CASTANHEL, 2014, s/p).
 Abordar essa temática é fundamental para desmitificação de verdades que se
 disseminam na sociedade e podem comprometer a compreensão da necessidade
 social do benefício ao presidiário. Ressaltando que não são todos presos que
 possuem esse direito.
 Sendo assim, a pesquisa realizada no Centro de Recuperação de Redenção
 e no Instituto Nacional do Seguro social – INSS de Redenção-PA traz informações
 precisas sobre a realidade de quem recebe o benefício do auxílio-reclusão, bem
 como a situação socioeconômica dos presos.
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 O Centro de Recuperação de Redenção possui atualmente 193 (cento e
 noventa e três) internos, sendo 182 (cento e oitenta e dois) do sexo masculino e 11
 (onze) do sexo feminino. Dentre estes foi selecionado uma amostra de 70 (setenta)
 presos para pesquisa.
 O questionário trouxe como a primeira pergunta o sexo dos entrevistados,
 nesse aspecto 82% são do sexo masculino e 18% feminino (gráfico 1). Sobre a
 idade do preso, 37% tem de 18 a 28 anos, 28% de 29 a 39 anos e 35% acima de 49
 anos. Sobre o sexo, 82% são do sexo masculino e 18% feminino (gráfico 2).
 Gráfico 1: Sexo dos entrevistados Gráfico 2: idade dos entrevistados
 Fonte: O autor, 2017 Fonte: O autor, 2017
 Diante dos dados ficou evidente que a maioria do público entrevistado é do
 sexo masculino e que a idade fica bem equilibrado, sendo maioria acima de 49 anos
 representando 35% dos entrevistados.
 Conforme os dados do InfoPen afirmam tem crescido o número da população
 feminina no cárcere, isso em detrimento de vários fatores e um deste refere-se ao
 envolvimento com o tráfico, no entanto, a população masculina é maioria no Brasil.
 De acordo com a pesquisa realizada em 2014 revelaram que 60,8% da população
 carcerária são negros e 54,8% são jovens.
 Conhecer o perfil carcerário do país é primordial para discussões sobre os
 benefícios sociais, na qual tem direito. É preciso desmitificar e romper com
 paradigmas que tentam suprimir os direitos constitucionais que visam garantir o
 princípio da dignidade humana.
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 Sobre a escolaridade 11% são analfabetos, 54% possuem o ensino
 fundamental incompleto, 15% o ensino fundamental completo, 8% ensino médio
 incompleto, 10% ensino médio completo e 2% ensino superior completo (gráfico 3).
 Gráfico 3: escolaridade dos entrevistados
 Fonte: O autor, 2017
 Sobre a escolaridade fica evidenciado que 54% possuem o ensino
 fundamental incompleto, nesse aspecto é importante frisar que a escolaridade tem
 um papel importante na redução da criminalidade e o acesso a emprego.
 É sabido que a escolaridade tem influência direta para garantir acesso a
 outras políticas públicas e ao emprego. Não justificando a criminalidade em
 detrimento da falta de instrução escolar, mas é inegável sua contribuição para o
 aumento da criminalidade.
 Nesse aspecto, Mirabete (2007) afirma que todo indivíduo tem direito a
 educação independe do seu status jurídico conforme reza o art. 205 da Constituição
 Federal de 1988, portanto é dever do Estado garantir e prover educação de
 qualidade aos presos e internados.
 Importante ressaltar que uma das finalidades da pena é ressocializar o preso
 para que possam voltar ao convívio social com harmonia. O CRR possui projeto
 educacional em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e dentre os
 presos se tem um que está cursando curso superior.
 Para compreensão sobre quem são os dependentes do presidiário,
 questionou sobre o estado civil e quantidade de filhos, no primeiro questionamento
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 40% responderam que são solteiro, 14% casado, 5% divorciado e 41% união estável
 (gráfico 4). No que diz respeito a filiação, 11% não tem filhos, 62% possuem de 1 a
 3 filhos, 17% de 4 a 6 filhos e 10% acima de 7 filhos (gráfico 5).
 Gráfico 4: Estado Civil Gráfico 5: Quantidade de filhos
 Fonte: O autor, 2017 Fonte: O autor, 2017
 Diante dos dados ficou evidente que os presos entrevistados no Centro de
 Recuperação de Redenção possuem dependentes, em sua maioria crianças que
 necessitam de atenção especial em detrimento de sua condição peculiar de
 desenvolvimento.
 Ao serem questionado se já trabalharam de carteira assinada 65% afirmaram
 que sim e 35% que não, se estavam trabalhando com carteira assinada quando
 foram presos 95% disseram que não e 5% que sim (gráfico 6).
 Gráfico 6: Análise sobre trabalho com Carteira Assinada
 Fonte: Os autores, 2017.
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 Nesse aspecto, o benefício de auxílio-reclusão só pode ser recebido caso o
 trabalhador, no momento em que tenha sido preso, esteja trabalhando com carteira
 assinada e que o ultimo salário seja igual ou inferior a R$ 1.089,72 (um mil e oitenta
 e nove reais e setenta e dois centavos) conforme a Portaria nº 13, de 09 de janeiro
 de 2015.
 Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2015, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.089,72 (um mil e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas (BRASIL, 2015).
 Percebe-se que, a realidade sobre o recebimento do benefício é bem distante
 da divulgada em redes sociais ou que a sociedade conheça. O auxílio-reclusão não
 contempla todos os presidiários, mas somente os que se encaixam nas normativas
 previdenciárias, não basta o preso ser de baixa-renda é imprescindível a
 contribuição previdenciária, além dos requisitos em lei. Dentre os setenta
 entrevistados 100% afirmaram que não recebem auxílio-reclusão.
 Com o intuito de conhecer a realidade social das famílias dos presidiários,
 questionou se a família recebe algum tipo de benefício social, 70% afirmaram que
 não recebem, 10% recebe aposentadoria, 5% auxílio doença e 15% recebem bolsa
 família (gráfico 7).
 Gráfico 7: Família recebe algum benefício
 Fonte: Os autores, 2017.
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 Os dados demonstram que a maioria dos entrevistados totalizando 70% suas
 famílias não recebem nenhum benefício social. Sendo assim, o paradigma que a
 sociedade sustenta “bandido” é um tanto distorcida da realidade dos presidiários. Os
 programas sociais e benefícios previdenciários possuem normativas de inclusão, o
 que fica comprovado que não contempla a todos de classe baixa.
 A pesquisa também buscou saber sobre em qual crime os mesmos foram
 tipificados, 25% em homicídio art. 121, CP, 30% roubo art. 157, 5% sequestro,
 latrocínio 5%, 22% tráfico art. 33 Lei de drogas e 13% outros crimes. Dos
 entrevistados 10% são reincidentes e 58% já foram sentenciados e 42% aguardam
 julgamento. No que diz respeito ao tempo que está preso 66% acima de 3 anos e
 24% de 1 ano a 3 anos, 10% de 6 meses a 1 ano.
 No que diz respeito aos crimes cometidos percebe-se que a maioria roubo
 totalizando 30% dos entrevistados. Importante salientar que o índice de reincidência
 é baixo sendo somente de 10%. Nesse aspecto, é importante frisar que as Unidades
 penitenciárias devem ter como objetivo primal a ressocialização do indivíduo, para
 que quando ele terminar de cumprir sua pena possa ser incluso novamente no meio
 social.
 A questão da ressocialização é outro ponto de discussão contraditória, no
 entanto, é preciso promover o presidiário para que ele volte para sociedade e possa
 conviver como cidadão que tem direitos e obrigações. Tal preceito é preconizado no
 artigo 1º da LEP que reza: “A execução penal tem por objetivo efetivar as
 disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a
 harmônica integração social do condenado e do internado (BRASIL, 1984).
 Em busca de informações sobre a quantidade real de presidiários de
 Redenção que recebem auxílio-reclusão, procurou-se informações no INSS do
 município e nos foi passado que somente 3 pessoas recebem o referido benefício
 (documento em apêndice). Sendo assim, do total de 192 presidiários somente três
 preencheram os requisitos legais para obtenção do benefício previdenciário.
 Em suma, as discussões e informações divulgadas em redes sociais não
 passam de equivocadas quando afirmam que todo presidiário tem direito ao
 benefício, visto que é necessário que o presidiário no momento da prisão esteja
 contribuindo com a previdência e se encaixe em todos os requisitos legais. Trata-se
 de um benefício destinado a auxiliar a família do presidiário, isso significa que quem
 recebe é a família do mesmo.
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 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 O estudo abordou o benefício previdenciário auxílio-reclusão trazendo os
 pressupostos legais para recebimento. Sabe-se que são muito os questionamentos
 e informações errôneas onde afirma-se que todo presidiário tem direito ao benefício,
 porém, é necessário possuir todos os requisitos previstos na legislação para
 concessão.
 O objetivo proposto foi alcançado, visto que foram identificados somente três
 pessoas que recebem o benefício previdenciário. Os dados coletados no CRR
 evidenciaram que a maioria dos presos entrevistados possuem pouca escolaridade e
 no momento da prisão não estavam trabalhando com Carteira Assinada o que
 impossibilita os mesmos de receberem o tal benefício, a baixa escolaridade é um
 reflexo das desigualdades sociais do país.
 A legislação brasileira é taxativa quanto aos requisitos previdenciários para
 receber o auxílio-reclusão, sendo assim, rompe o paradigma de que todos
 presidiários recebem o benefício. Importante salientar que o recurso é destinado aos
 familiares dependentes do preso, isso porque os filhos ou demais dependentes
 precisão manter-se. Não se trata de uma “bolsa bandido” como é aludido na
 sociedade, mas de um direito constitucional.
 Os dados da pesquisa revelaram que poucos presidiários não possuem filhos
 e que a renda da família era provida pelo preso. Nesse aspecto, fica evidente que
 não basta o presidiário ser o responsável pela renda familiar, e ter baixa renda, mas
 é imprescindível que o mesmo esteja contribuindo com a previdência social no
 momento da prisão.
 É indiscutível o papel da educação no cárcere na reeducação de presidiários
 bem como para sua ressocialização. Os dados evidenciaram uma carência de
 escolarização, ressaltando que o CRR possui parceira com a Secretaria Municipal
 em projeto de Educação de Jovens e Adultos no cárcere.
 No que diz respeito aos dados colhidos no INSS ficou evidente que o auxílio-
 reclusão, ao contrário do que dizem, não é um “bolsa bandido”, mas para recebe-lo
 faz-se necessário encaixar-se em todos requisitos previstos em lei. Trata-se de um
 benefício previdenciário que requer anterior contribuição. Em suma, a pesquisa
 elucidou de forma concisa os requisitos para obtenção do benefício e a distância
 entre o que as redes sociais afirmam e a realidade carcerária.
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 APÊNDICE A – Termo de autorização institucional para Centro de Recuperação de Redenção
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 Apêndice E – Questionário de entrevista aos presidiários
 QUESTIONÁRIO DE ENTREVISTA (PRESOS)
 A presente pesquisa tem como objetivo investigar sobre o auxilio-reclusão dentro do Centro de Recuperação de Redenção-PA, com o intuito de identificar quantas pessoas recebem o tal benefício. Ressaltando, que há muitas informações equivocadas e errôneas nas redes sociais sobre o referido benefício. 1- Qual sua idade? ( ) de 18 a 28 anos ( ) 29 a 39 anos ( ) acima de 40 anos 2- Qual sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 3- Escolaridade: ( ) analfabeto ( ) Ensino Fundamental incompleto (1º a 5º ano) ( ) Ensino fundamental completo ( ) ensino médio incompleto ( ) ensino médio completo ( ) ensino superior incompleto ( ) ensino superior completo 4- Estado Civil?: ( ) Solteiro ( ) Casado ( ) divorciado ( ) União estável. 5- Tem filhos? Quantos? ( ) de 1 a 3 filhos ( ) de 4 a 6 filhos ( ) acima de 7 filhos 6- Já trabalhou de carteira assinada? ( ) sim ( ) não 7- Quando foi preso estava trabalhando de carteira assinada? ( ) sim ( ) não 8- Recebe auxílio-reclusão? ( ) sim ( ) não 9- Sua família recebe algum tipo de benefício social? ( ) Bolsa Família ( ) aposentadoria ( ) auxilio doença Outro__________________ 10 - Por qual crime responde?
 11- Reincidente? ( ) sim ( ) não 12- Já foi sentenciado? ( ) sim ( ) não 13- Está preso a quanto tempo?
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 ( ) menos de 6 meses ( ) de 6 meses a 1 ano ( ) de 1 ano a 3 anos ( ) acima de 3 anos
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